RESOLUGAO CNRM N.° 005/2003

Dispbe sobre o registro dos certificados de
residéncia médica pela Comissdo Nacional de
Residéncia Médica.

O PRESIDENTE DA COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA no uso das atribuigdes que lhe
conferem o Decreto n°® 80.281 de 05/09/1977 e a Lei n°® 6.932 de 07/07/1981, e

considerando que o registro dos certificados de conclusdo de Residéncia Médica, concedido pela Comisséo
Nacional de Residéncia Médica (CNRM), sera apostilado pelas instituigbes ministradoras dos Programas de
Residéncia Médica (especialidades e areas de atuagéo), resolve:

Art.1°. O apostilamento do numero de registro de certificado de conclusdo de programa de Residéncia
Médica sera precedido de atualizagdo do cadastro das instituicbes que oferecem os respectivos programas.

Paragrafo Unico. A atualizagdo do cadastro se dara de acordo com o sistema préprio, desenvolvido pela
Coordenacdo Geral de Sistemas de Informacdo — CGSI/SESU/MEC, disponivel via internet na pagina da
CNRM/SESuU/MEC.

Art.2°. A Instituicdo ofertante do programa de Residéncia Médica continuara a expedir o certificado de
conclusao do programa cursado (especialidade ou area de atuagdo) ao Médico Residente, de acordo com o
modelo aprovado pela CNRM,;

Art 3°. Quando do registro da especialidade médica e das areas de atuagéo junto aos Conselhos Regionais
de Medicina, competira a estes a conferéncia dos dados constantes dos certificados bem como a
conferéncia do niumero de registro do mesmo junto a Comissao Nacional de Residéncia Médica.

Art 4°. Os artigos anteriores se aplicam aos programas de Residéncia Médica em especialidades iniciadas a

partir do ano de 2002 e aos programas de areas de atuagdo (anos opcionais) iniciados a partir do ano de
2003.

Art 5°. Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicagao.
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